Memória de Reunião

7ª Reunião do Grupo de Trabalho para a "Definição de Padrões de Emissão de Poluentes Atmosféricos de Fontes Fixas"

Local: Belo Horizonte

Data: 14 e 15/10/2004

Coordenador: Claudio Darwin Alonso (SMA/SP)

Relator: Carlos Eduardo Komatsu (CETESB/SP)

Atendendo ao convite Ofício circular nº175  /2004/CONAMA/MMA, para a 7ª reunião do grupo de trabalho na cidade de Belo Horizonte, estiveram presentes representantes de órgãos governamentais e da sociedade civil organizada. A lista de presença se encontra anexa.

Assuntos Tratados:

1 – O coordenador justificou a pausa nas reuniões desse Grupo de Trabalho pela necessidade de aguardar os desdobramentos de outra resolução que estava na pauta do CONAMA e que, eventualmente, poderia dificultar a continuidade das discussões nesse Grupo.

2 – Foi dada a palavra ao excelentíssimo Sr. José Carlos Carvalho, Secretário de Meio Ambiente de Minas Gerais, que destacou a participação dos técnicos da FEAM no Grupo de Trabalho e a disposição do Estado de participar nessas discussões.

3 – Seguindo a agenda proposta no ofício, passou-se a discutir as propostas apresentadas por cada subgrupo de trabalho para a indústria de fertilizantes, siderurgia, caldeira a madeira e bagaço de cana-de-açúcar.

4 – Quanto ao texto proposto para a indústria de fertilizantes, comentou-se sobre a necessidade de adequar o texto com a mesma organização já discutida na proposta para caldeiras a óleo. Foram propostas e aprovadas algumas alterações no texto, conforme o arquivo anexo. Foi destacado e aprovada a necessidade de proposição de limites diferenciados para o limite de emissão de fluoretos na produção de MAP e DAP em relação aos valores propostos para a produção de fertilizantes fosfatados em geral.

5 – O Grupo de Trabalho considerou relevante destacar que os limites de emissão discutidos não se aplicam ao monitoramento contínuo, o qual deve ter procedimentos específicos para efeito de verificação de conformidade.

6 – Quanto ao texto proposto para a indústria siderúrgica, comentou-se sobre a necessidade de adequar o texto com a mesma organização já discutida na proposta para caldeiras a óleo. As definições propostas no texto foram aprovadas conforme o arquivo anexo, porém o Grupo de Trabalho identificou a necessidade da proposta de limites de emissão para as fontes desta atividade ser mais coerente com a justificativa apresentada.

7 – Quanto ao texto da caldeira a madeira as definições e as demais proposições foram aprovadas na reunião conforme o texto do arquivo anexo. Em relação aos limites de emissão o Grupo decidiu criar uma nova faixa operacional intermediária entre 10 e 70 MW, subdividindo-a em entre 10 e 50 e entre 50 a 70 MW. Para as caldeiras com porte até 10 MW deverá ser proposto o atendimento a um padrão da escala de Ringelmann como forma alternativa da verificação da conformidade das emissões.  

8 – Quanto ao texto da caldeira a bagaço de cana-de-açúcar, as definições foram aprovadas conforme o texto do arquivo anexo. Com relação aos limites de emissão propostos para caldeiras novas foi identificado pelo Grupo a necessidade de harmonizar as propostas dos limites com a caldeira a madeira por se tratarem de combustíveis com características similares.

Tarefas:

Subgrupos: consolidar as proposições discutidas na reunião e trazer para discussão na 8ª reunião do Grupo de Trabalho. Verificar nos textos anexos, os itens ainda não aprovados para consolida-los em proposta final para a discussão.

Coordenador: agendar a 8ª reunião do Grupo de Trabalho a partir da terceira semana de novembro, preferencialmente no Rio de Janeiro e alternativamente em Brasília.

Carlos E. Komatsu - Relator

Claudio Alonso – Coordenador.










